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Lei n° 286/2009, de 14 de dezembro de 2009 

 Ano: XII Garrafão do Norte – 05 de outubro de 2021 Edição N° 191 

6 GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 050/2021,  de 01 de  Outubro  de 2021. 
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO COORDENADOR DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 
prevista na Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:  
Art. 1º - EXONERAR, a pedido o Sra. LANA DE ASSIS CERQUEIRA 
do cargo em provimento de COORDENADOR DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO. 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 
Pará, em 01 de outubro de 2021.  

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal  

 
DECRETO Nº 051/2021, de 01 de outubro de 2021. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 
prevista na Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:  
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. EDVALDO MARTINS para o cargo em 
provimento de Coordenador do Sistema de Controle Interno. 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 
Pará, em 01 de outubro de 2021. 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal  

 Protocolo: 20210076 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 
inciso IV , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 
acostado aos autos, para a contratação da(o) J. E COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA HOSPITALAR, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO 
NORTE. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. HIGOR DA SILVA ROMÃO, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato. 

GARRAFÃO DO NORTE - PA, 05 de Outubro de 2021 
JOMARA MAIRA DE MORAES PANTOJA 

SECETARIA DE SAUDE 
Protocolo: 20210077 

 
 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 
Vice-Prefeito Municipal 

 
ANTONIO FLAVIO DA SILVA SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

ANDRESSA CRISTINA BARBOSA DA SILVA  
Procuradora Geral do Município 
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FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DE SOUZA  
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
MATHEUS OLIVEIRA ACÁCIO  

Assessor de Comunicação 
 

ANTONIO KLAITON DE LIMA FERREIRA 
Diretor 

 


